
Dispositivo

1) A decisão de 23 de outubro de 2013 do Secretário-Geral do Parlamento Europeu, na qualidade de Autoridade Investida do Poder de 
Nomeação, de indeferimento da reclamação de CW de 9 de julho de 2013 é anulada.

2) O pedido de anulação da decisão do Parlamento, de 8 de abril de 2013, de indeferimento do pedido de assistência apresentado por 
CW é julgado inadmissível.

3) O Parlamento é condenado a pagar a CW, a título do prejuízo moral sofrido, o montante de 2 000 euros acrescido de juros de mora, 
a contar da data da prolação do presente acórdão, à taxa fixada pelo Banco Central Europeu (BCE) para as principais operações de 
refinanciamento.

4) O pedido de indemnização é julgado improcedente quanto ao restante.

5) O Parlamento é condenado a suportar as suas próprias despesas e as despesas efetuadas por CW no âmbito do processo inicial no 
Tribunal da Função Pública da União Europeia a título do recurso no processo F-124/13, no âmbito do processo de recurso de 
decisão do Tribunal da Função Pública no processo T-309/15 P e no âmbito do presente processo de reenvio a título do processo T-
-742/16 RENV.

(1) JO C 52, de 22.2.2014 (processo inicialmente registado no Tribunal da Função Pública da União Europeia sob o número F-124/13).

Despacho do Tribunal Geral de 3 de maio de 2017 — De Nicola/BEI

(Processo T-55/16 P) (1)

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Função pública — Pessoal do BEI — Notação — 
Relatório de avaliação de carreira — Exercício de avaliação de 2009 — Erros de direito — Recurso em 

parte manifestamente inadmissível e em parte manifestamente improcedente»)

(2017/C 221/36)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Carlo De Nicola (Strassen, Luxemburgo) (representante: G. Ferabecoli, advogado)

Outra parte no processo: Banco Europeu de Investimento (BEI) (representantes: G. Nuvoli e G. Faedo, agentes, assistidos por 
A. Dal Ferro, advogado)

Objeto

Recurso interposto do acórdão do Tribunal da Função Pública da União Europeia (Juiz Singular) de 18 de dezembro 
de 2015, De Nicola/BEI (F-45/11, EU:F:2015:167), e que tem por objeto a anulação parcial desse acórdão.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Carlo De Nicola suportará as suas próprias despesas, bem como as efetuadas pelo Banco Europeu de Investimento (BEI) no âmbito da 
presente instância.

(1) JO C 106 de 21.3.2016.
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